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Departamento de Licitações e Contratos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna - SP - CEP: 13.910-027
Fone: (19) 3867 9825/ 9757 / 9792/ 9801/ 9707/ 9780

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 361/2021 PARA O REGISTRO DE PREÇOS DE UNIFORMES E
EPI'S PARA OS AGENTES DE SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA.

Procedimento Licitatório Ro 444/2021
Pregão Eletrõnico n'121/2021

l . -- OBJETO:

de lam iariiistro de preços de uniformes e EPI s para os.Agentes de Serviços de Alimentação do município
abaixo mencionada: n quuriuaaae e especíncaÇao Qetalhada no ANEXO 1, parte integrante do edital e

1.2. O preço.referido acima é final e irreajustável. não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluído
no mesmo todas as despesas e custos, diretos e indiretos. como também os lucros da DETENTORA

1.3. -- Dá-se à presente Ata de Registro de Preços. o valor global estimado de R$ 2.415,00 rDois Mil
Quatrocentos e Quinze Reais), para todos os efeitos legais.' '' ' ''' ' ' ''

2.--DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

2.1. - Os recursoscorçorçamantáriasra pagamento do objeto oriunda deste Registro de Preços correrá
N' 02.09.03.12.361 .0014.2061 .3.3.90.30.00 - Tesouro
N' 02.09.09.12.365.0013.2068.3.3.90.30.00 - Tesouro
N' 02.09.10.12.365.0013.2069.3.3.90.30.00 - Tesouro

3.1 . -- O item registrado deverá ser entregue conforme quantidades e características solicitadas através
de Ordem de Fornecimento. juntamente com o respectivo empenho. a ser emitdo pela Secretaria de
Educação, através do Departamento de Alimentação e Assistência Escolar. ''

3.2 A parti.r do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho orçamentário, a

S$:$1BSBi13T B= '::ST'©iiÉi!:quão! '1l
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3.2.1 0 penodo poderá ser prorrogado nos termos da Lei Licitatória e acordado entre as partes. porém.
materiais. luuuues esumaaas. senão que esta Prefeitura não se obriga a adquirir integralmente os

HUâ iET%Eli21E :l11:ilHHH l$ gl

34 0 objeto lsomente será consitente o entregue após a conferência de praxe e atestado pelos fiscais

3.5. O objeto rejeitado deverá ser retirado no local de entrega e substituído em até 48 rnu3renta e oi+n\
horas após o recebimento de notificação escrita desta Prefeitura. ' -'- '- \n'''''''u '' v-v/

llilil $# gM8 :l !:

3.8. Real zar a entregardo objeto de acordo com as especificações e demais condições estipuladas no

3.9. Comunicar o ÓRGÃO GERENCIADOR, no prazo máximo de 02 (dois) dias que antecedam o prazo
de vencimento da entrega. os motivos que impossibilitem o seu cumprimento.

H $HhXHGlil Udi HSlláEXHlilF !:
Registro die meçoa. recebido pelo funcionário responsável do acompanhamento e fiscalização desta Ata

fiscais norteados pelcone detado enmegtenapós a conferência de praxe, devidamente atestados pelos

3.1 1 . -- O encerramento do prazo de validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTORA de cumprir as Ordens de Fornecimento, emitidas até a data de vencimento desta Ata de
Registro de Preços

3.12. -- A DETENTORA deve Indicar/designar preposto ou empregado para representa-la e manter o
atendimento e/ou receber comunicações. solicitações ou transmiti-las ao ORGÃO GERENcIADOR.

4. - yAL:!JADE DO REGiSTRO DE PRECOS
4.1. -- Esta Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. a contar da data de sua
assinatura

5. - ÇQNDIÇÕES DE PAGAMENTO:

?:l.l. A cada entrega do item registrado, a DETENTORA encaminhará Nota Fiscal eletrõnica (NF-e) ao

endereço el ecl)narra municipal de Educação. ,/
. a qual será conferida e assinada pelos fiscais desta #
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5.2. 1 -- A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DETENTORA

5.2.2. -- Não será aceita a indicação de conta poupança

5.3cal O pagaca nto será efetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data de apresentação da Nota

IhZH:l:Hã:lEmE self':: z :: !i::i: m
6.- PENALIDADES

:ij U %H#BgU l:l:lEIUl:l:E TRH3
6.1 1. -- Advertência. sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade. para as quais

6.1.2 Multa. nas seguintes situações

H lliHg ]HilHIHsl.l:Bil
6.1.2.2. -- Remuneratória de até 30% (.trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecuçáo total do

ãg;=1=ãS=:'â=*sE.g;u'.sã:w.=: 5 ã É iãliÍljfãH'<!
6.1.3 -- Impedimeincode participação em licitação e de contratar com o Município de Jaguariúna, pelo

6.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública

6.1.4.1. -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá. após decorrido 02
(dois) anos da declaração. requerer a reabilitação perante a própria autoridade que apl cou a penalidade
que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelo prejuízos resultantes. e desde que
cessados os motivos determinantes da punição. ' ' '' ''

6.2. -- A aplicação de.qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à DETENTORA. '

6.3. -- A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções
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eventuais créd tos da DETENTORA. cobradas administrativamente. judicialmente ou descontadas de

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter de sanção administrativa. não eximindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna

7.-
7.1

TRO DE PRECOS:
- A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito quando

7.1.1
A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços

7.1.2. - A DETENTORA não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas justificativas

retirar o

7.1.3. - A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de
prQT''nç:' '

7.1.4.

7.1.5.

7.1.6.
Saúde

Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços

Houver razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria de

7.1 7. -- F car constatado que a DETENTORA perdeu qualquer das condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitaçãol ' ' ' '-;

7.1.8. -- A DETENTORA solicitar por escrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se
mpossibíl tada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços. em função de fato superveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior. ' ' '

7.1.8.1. -- A solicitação da DETENTORA para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das
penalidadesprevistasnesteEdital. casonãoaceitasasrazõesdopedido. ' ';

7.2. -- A comunicação do cancelamento do preço registrado. nos casos previstos no subitens anteriores
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos
autos que deram origem ao Registro de Preçosl

7.3. -- No caso de ser ignorado. incerto ou inacessível o endereço da DETENTORA, a comunicação será
feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas. considerando-
se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

8. -- FORO:

8.1. -- Elegem as parte.s o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas
as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando expressamente
a qualquer outro. por mais privilegiado que seja

9.--CONSIDERAÇÕES FINAIS:

9.1. -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares. no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista. previdência social. seguro de acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em Lei. em especial no que diz respeito às normas do trabalho.
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214. de 08/07/1978, do Ministério do Trabalho). sendo que
o seu descumprímento poderá motivar a aplicação de multas por parte da Prefeitura e/ou cancelamento

taa
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9.2. -- Para a execução desta Ata de Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer. dar ou se
comprometerá dará quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem querque seja

de Jaguariúna pelo Decreto Ro 3 655/2017as da Lei Federal n' 12.846/2013, regulamentada no Município

il$$HjlÊIWBBH$ggil:l:
llii lll:E: Ul!:Z É lglE:lan ã :::m :â !ã
9.5 -- Para todos os efeitos legais, para .melhor caracterização do objeto, bem como para definir
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas. integram esta Ata de Registro de
Preço. como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os segu ntesdocumentos:

a) Pregão Eletrõnico n' 121/2021 ; e
b) Procedimento Licitatório no 444/2021

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente
Ata de Registro de Preços,.em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito. perante
as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes. ' '''

PREFEnURA DO Município De iÀétiÃãiÚÜÂ
Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Secretária de Gabinete

a\
C

Jaguariúna, 08 de dezembro de 2021

ALEXAN[)RE VI NICI US Assinado de forma digital por ALEXANDRE

MESQUITA LEÃO:05355880894 VINICIUS MESQUITA LEÃO:05355880894
Dados: 2021.1 2.13 09:52:38 -03'00'

GUARDIAN DX UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTÊêÃ6'ÊiRÊti
Alexandre Vinicius Mesquita Leão
RG n' 14.373.397-7 SSP/SP

.U4Er: i.S.E.lu
inl !pio dejaguarlúna

pjckltua dü BÓuÍl\cíP10 d: Hg L:l
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Processo Licitatório no 444/2021
Pregão Eletrõnico n'121/2021
ORGAO GERENCIADOR: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA

ATA N : 361/2021 ARDIAM DX UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTECAO EIREU

OBJETO: Registro de preços de uniformes e EPI's para os Agentes de Servi'"os
AlimentaçãodomunicípiodeJaguariúna.-Item:08. ' ' ''' '- --''-v

de

Pelo presente TERMO. nós, abaixo identificados

1 . Estamos CIENTES de que:

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos. bem como o acompanhamento de sua execução
contratual. estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico: ' ' '' --'-'
b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
Eletrõnico, em consonância com o estabelecido na Resolução no 01/201 1 do TCEsp:
c) Além de disponíveis no processo eletrânico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser
tomados. relativamente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado. Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o
artigo 90 da Lei Complementar no 709. de 14 de janeiro de 1993. iniciando-se. a partir de então. a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil:
d) As informações pessoais dos responsáveis pela çgn11êlg111g estão cadastradas no módulo
eletrõnico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2' das
Instruções n'01/2020, conforme "Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa(s); e
e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados
2. Dama-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos ates do processo até seu julgamento final e consequente publicaçãol e
b) S.e for o caso e de nosso interesse. nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o dure to
de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna. 08 de dezembro de 2021

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE
Nome: Márcio Gustavo Bernardes Reis
Cargo: Prefeito
CPF: 1 65.052.578-88

O DO CERTAME
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 1 20.339.598-1 3
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PeloORGAO GERENcIADOR:
Nome: Mana Emília Peçanha de Oliveira Salva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 1 20.339.598-1 3

/
'n

Assinatura

Pela DETENTORA:
Nome: Alexandre Vinicius Mesquita Leão
Cargo: empresário
CPF: 053.558.808-94
E-mail: sedlicitacoes(@gmail.com
Telefone:(16) 3441-0171/(16) 9-9614-3700

ALEXAN[)RE VINICIUS MESQUITA Assinado de forma digital porALEXANDRE

Assinatu ra : LEÃO:05355880894 Ei=:1's MESQUITA LeAOns3ss88089'

GERENCIADOR
Nome: Cristina Pinto Catão Bonina Hosikawa
Cargo: Secretária de Educação
CPF: 251 .288.1 1 8-08

Assinatura

r'
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